
Governo do Distrito Federal
Secretaria de Estado de Cultura e Economia Cria�va do Distrito Federal

Diretoria de Gestão de Parcerias e Contratos
Gerência de Elaboração de Parcerias e Contratos

 

 
 

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no
telefone 0800-6449060

   

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 1/2020

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
DISTRITO FEDERAL, POR MEIO DA
SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E
ECONOMIA CRIATIVA DO DISTRITO FEDERAL
E A COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA
CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP. PROCESSO:
00150-00001815/2020-35.

 

Pelo presente instrumento o DISTRITO FEDERAL, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE
CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO DISTRITO FEDERAL, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
- CNPJ sob o nº 03.658.028/0001-09, com sede na Biblioteca Nacional de Brasília Leonel de Moura Brizola
- Setor Cultural da República, Área Cívica, Lote s/n Edíficio da Biblioteca Nacional, DF  - CEP: 70070-150,
doravante denominada CONCEDENTE, neste ato representada por FRANCISCO CLAUDIO DE ABRANTES,
na qualidade de Secretário de Estado, cuja delegação de competência foi outorgada pela publicação no
Diário Oficial do Distrito Federal nº 238, em 16 de dezembro de 2016 pelo Decreto nº 32.598, capitulo VII,
nomeado pelo Decreto de 20 de dezembro de 2019, e a COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL
DO BRASIL – NOVACAP, CNPJ nº 00.037.457/0001-70, com sede no Setor de Áreas Públicas, Lote B,
doravante denominada NOVACAP, neste ato representada pelo Diretor Presidente FERNANDO
RODRIGUES FERREIRA LEITE, brasileiro, casado, engenheiro eletricista, portador do RG nº 1.142.239-
II/MG, e CPF nº 131.653.806-00, e pelo Diretor de Edificações, CARLOS ALBERTO SPIES, brasileiro, casado,
engenheiro civil, portador da Iden�dade nº 09388 - CBM - DF, CPF nº 651.496.450-87, ambos residentes e
domiciliados nesta capital-DF, com subordinação ao disposto na Lei nº 13.303, de 30 de junho 2016, na
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, no Decreto nº 32.598, de 15 de dezembro de
2010, e na Instrução Norma�va nº 01/2005, da Corregedoria-Geral do Distrito Federal, resolvem firmar o
presente Termo Adi�vo ao Convênio nº 01/2020, mediante as cláusulas e condições seguintes:

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA– Do Objeto

1.1 O presente Termo Adi�vo obje�va a prorrogação do prazo de vigência do Convênio por
mais 25 meses, conforme Plano de Trabalho (127854879), com base no inciso II, art.57 da Lei nº
8.666/93.

1.2  O prazo será contado a par�r de 29/11/2023, prorrogando-se até 18/12/2025.

      

CLÁUSULA SEGUNDA– Da Ra�ficação

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Convênio a que se refere o presente
Termo Adi�vo.



 

CLÁUSULA TERCEIRA– Da Publicação e do Registro

A eficácia deste Termo fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela
Administração, na imprensa oficial, até o quinto dia ú�l do mês seguinte ao da assinatura, para ocorrer no
prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro do instrumento pela
Secretaria de Cultura e Economia Cria�va do Distrito Federal.

 

Brasília, 28 de novembro de 2023.

 

 

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL – NOVACAP

FERNANDO RODRIGUES FERREIRA LEITE

Diretor Presidente

 

CARLOS ALBERTO SPIES

Diretor de Edificações

 

PELA ENTIDADE CONCEDENTE

FRANCISCO CLAUDIO DE ABRANTES

Secretário de Estado de Cultura e Economia Cria�va
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de Edificações da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil, em 28/11/2023, às
11:55, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário
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